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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado MAURO NAZIF

PROJETO DE LEI Nº          , DE 2022
(Do Sr. MAURO NAZIF)

Cria  a Conta para Redução do Preço
dos  Combustíveis  –  CREP  e  altera  o
Decreto-Lei  nº 1.578, de 11 de outubro de
1977, e as Leis nº 7.689, de 15 de dezembro
de 1988, nº 9.718, de 27 de novembro de
1988,  nº  10.560,  de  13  de  novembro  de
2002, e nº 10.865, de 30 de abril de 2004, de
modo  a  estabelecer  medidas  tributárias
destinadas  a  promover  a  redução  e  a
estabilização dos preços dos combustíveis.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º  Esta  Lei  cria  a  Conta  para  Redução  do  Preço  dos

Combustíveis – CREP e altera o Decreto-Lei nº 1.578, de 11 de outubro de

1977, e as Leis nº 7.689, de 15 de dezembro de 1988, nº 9.718, de 27 de

novembro de 1988, nº 10.560, de 13 de novembro de 2002, e nº 10.865, de 30

de  abril  de  2004,  de  modo  a  estabelecer  medidas  tributárias  destinadas  a

promover a redução e a estabilização dos preços dos combustíveis.

Art.  2º  Fica  criada  a  Conta  para  Redução  do  Preço  dos

Combustíveis - CREP, com o objetivo de reduzir os preços dos combustíveis

automotivos líquidos derivados do petróleo,  bem como do gás liquefeito  de

petróleo – GLP, quando os preços internacionais do petróleo estiverem em

patamares elevados.

§  1º  Nos  momentos  em  que  a  média  mensal  do  preço

internacional  do petróleo bruto tipo  brent for  superior  a  US$ 70,00 (setenta

dólares) por barril, a CREP fornecerá recursos, por intermédio de subvenção

econômica,  aos  produtores  e  importadores  de  combustíveis  que,

comprovadamente,  comercializarem os  produtos  a  que  se  refere  o  caput a

preços  iguais  ou  inferiores  aos  preços  de  referência  definidos  na

regulamentação. *C
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§ 2º Os preços de referência para cada um dos combustíveis

referidos  no  §  1º  deste  artigo  corresponderão  àqueles  compatíveis  com  a

redução máxima de preço que poderá ser propiciada pelos recursos alocados à

CREP, conforme regulamentação.

§ 3º A CREP terá as seguintes fontes de recursos:

I  –  recursos  do  orçamento  da  União  Federal,  em valor  não

inferior ao equivalente a 50% (cinquenta por cento) do montante estimado da

arrecadação decorrente da incidência do imposto de exportação sobre o valor

das exportações nacionais de petróleo bruto e de derivados, em conformidade

com o disposto nos arts. 1º e 3º do Decreto-Lei nº 1.578, de 11 de outubro de

1977;

II  –  dividendos  e  juros  sobre  capital  próprio  recebidos  pela

União  provenientes  de  sua  participação  acionária  na  empresa  Petróleo

Brasileiro S.A. – Petrobrás;

III  – parcela destinada à União concernente às participações

governamentais de que trata o art. 45 da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997,

e o art. 42 da Lei nº 12.351, de 22 de dezembro de 2010; e

IV – resultado da comercialização do excedente em óleo no

regime de partilha de produção de que trata o art. 2º, III, da Lei nº 12.351, de

22 de dezembro de 2010.

§  4º  A  CREP  terá  natureza  privada  e  patrimônio  próprio

separado do patrimônio da União e da administradora.

§ 5º Os recursos da CREP serão geridos e administrados pelo

Poder Executivo ou, a seu critério, por instituição financeira pública federal, nos

termos  do  regulamento,  sem  prejuízo  da  atuação  dos  órgãos  de  controle

interno ou externo da Administração Pública Federal sobre a gestão da Conta.

Art.  3º  O  Decreto-Lei  nº  1.578,  de  11  de  outubro  de  1977,

passa a vigorar com as seguintes alterações, renumerando-se como § 1º o

parágrafo único do seu art. 3º: *C
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“Art. 1º ........................................................................................

.....................................................................................................

.

§  3º  Estarão  sujeitos  ao  imposto  o  petróleo  bruto,  os
combustíveis  automotivos  líquidos  dele  derivados  e  o  gás
liquefeito de petróleo – GLP, além dos produtos relacionados
pelo Poder Executivo.” (NR)

“Art. 3º A alíquota do imposto é de trinta por cento, ressalvado
o  disposto  nos  §§  2º  e  3º  deste  artigo,  facultado  ao  Poder
Executivo reduzi-la ou aumentá-la, para atender aos objetivos
da política cambial e do comércio exterior.

§ 1º ............................................................................................

§ 2º No caso do petróleo bruto, dos combustíveis automotivos
líquidos dele derivados e do gás liquefeito de petróleo – GLP, a
alíquota corresponderá: 

I  -  a  5% (cinco  por  cento),  quando  a  cotação  internacional
média  do  petróleo  bruto  for  igual  ou  inferior  a  US$  70,00
(setenta dólares); ou

II  –  ao  produto  do  percentual  referido  no  inciso  I  pelo
coeficiente de equalização previsto no § 3º, quando a cotação
internacional média do petróleo bruto for superior a US$ 70,00
(setenta dólares).

§ 3º O coeficiente de que trata o inciso II do § 2º será fixado
quinzenalmente  e  corresponderá  à  razão  entre  o  valor  da
cotação média do barril do petróleo bruto e o montante de US$
14,00 (catorze dólares).

§ 4º A cotação média e o coeficiente de que tratam os §§ 2º e
3º serão apurados quinzenalmente, na forma do regulamento,
com base na cotação internacional diária do barril do petróleo
tipo brent, destinando-se a vigorar por igual período.” (NR)

Art. 4º O art. 3º da Lei nº 7.689, de 15 de dezembro de 1988,

passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3º ......................................................................................

.....................................................................................................

.

II-B  –  25% (vinte  e  cinco  por  cento),  no  caso das  pessoas
jurídicas que tenham por objeto a produção ou a importação de
gasolina e suas correntes, de óleo diesel e suas correntes, de *C
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querosene de aviação e suas correntes, ou de gás liquefeito de
petróleo – GLP derivado de petróleo e de gás natural; e

............................................................................................” (NR)

Art. 5º O art. 4º da Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1988,

passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 4º .........................................................................................

I  –  1,01%  (um  inteiro  e  um  centésimo  por  cento)  e  4,69%
(quatro  inteiros  e  sessenta  e  nove  centésimos  por  cento),
incidentes  sobre  a  receita  bruta  decorrente  da  venda  de
gasolinas e suas correntes, exceto gasolina de aviação; 

II  –  0,84% (oitenta e quatro centésimos por  cento)  e  3,88%
(três inteiros e oitenta e oito centésimos por cento),  incidentes
sobre a receita bruta decorrente da venda de óleo diesel e suas
correntes;

III  –  2,04 % (dois  inteiros  e quatro centésimos por  cento)  e
9,48% (nove inteiros e quarenta e oito centésimos por cento),
incidentes sobre a receita bruta decorrente da venda de gás
liquefeito  de  petróleo  -  GLP derivado  de  petróleo  e  de  gás
natural; e

............................................................................................” (NR)

Art. 6º O art. 2º da Lei nº 10.560, de 13 de novembro de 2002,

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art.  2º  A  contribuição  para  o  PIS/PASEP  e  a  COFINS,
relativamente  à  receita  bruta  decorrente  da  venda  de
querosene  de  aviação,  incidirá  uma  única  vez,  nas  vendas
realizadas pelo produtor ou importador, às alíquotas de 1% (um
por  cento)  e  4,64%  (quatro  inteiros  e  sessenta  e  quatro
centésimos por cento), respectivamente.” (NR)

Art. 7º O art. 23 da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, passa

a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 23. ........................................................................................

I - R$ 28,22 (vinte e oito reais e vinte e dois centavos) e R$
130,28 (cento e trinta reais e vinte e oito centavos), por metro
cúbico  de  gasolinas  e  suas  correntes,  exceto  gasolina  de
aviação;
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II - R$ 16,44 (dezesseis reais e quarenta e quatro centavos) e
R$ 75,86 (setenta e cinco reais e oitenta e seis centavos), por
metro cúbico de óleo diesel e suas correntes;

III - R$ 23,88 (vinte três reais e oitenta e oito centavos) e R$
110,28 (cento e dez reais e vinte e oito centavos), por tonelada
de gás liquefeito de petróleo - GLP, derivado de petróleo e de
gás natural; e

IV - R$ 9,78 (nove reais e setenta e oito centavos) e R$ 45,10
(quarenta e cinco reais e dez centavos), por metro cúbico de
querosene de aviação.

............................................................................................” (NR)

Art.  8º  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua  publicação,

produzindo efeitos a partir do primeiro dia do segundo trimestre subsequente

ao de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Recentemente,  temos  verificado  uma  elevação  muito

significativa dos preços dos combustíveis,  fato  que tem afetado o bolso do

brasileiro e encarecido os custos de diversos serviços que dependem desse

insumo, contribuindo decisivamente para levar os índices de inflação no país a

níveis altíssimos.

A título de ilustração, cabe mencionar que, desde o início do

ano de 2021 até o fim da terceira semana de abril de 2022, o preço médio do

gás de cozinha (GLP) subiu 50% no Brasil, o da gasolina aumentou 61% e o do

óleo  diesel  elevou-se  em  expressivos  82%,  de  acordo  com  apuração  da

Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP).

Assim,  com  o  propósito  de  evitar  a  ocorrência  desses

excessivos aumentos, apresentamos este projeto de lei, que cria a Conta para

Redução do Preço dos Combustíveis – CREP e também estabelece medidas

tributárias destinadas a promover a estabilização dos preços desses produtos.

De acordo com nossa proposta, a CREP promoverá a redução

dos preços dos combustíveis automotivos líquidos derivados do petróleo, bem *C
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como  do  GLP,  quando  os  preços  internacionais  do  petróleo  estiverem

elevados.  Isso  se  dará  por  intermédio  da  transferência  de  recursos  aos

produtores  e  importadores  de  combustíveis  que,  comprovadamente,

comercializarem  esses  produtos  a  preços  iguais  ou  inferiores  a  preços

reduzidos de referência, compatíveis com os recursos a serem disponibilizados

à CREP.

As fontes de recursos para o funcionamento da conta, por sua

vez, serão recursos do orçamento da União Federal, em montante não inferior

a 50% do valor arrecadado com a aplicação de imposto de exportação sobre o

petróleo  bruto;  proventos  originados  do  lucro  da  Petrobrás  recebidos  pela

União;  participações  da  União  na  produção  de  petróleo,  como  royalties,

participação especiais e excedente em óleo do regime de partilha de produção.

Com essa sistemática, esperamos reduzir significativamente a

elevação dos preços dos combustíveis e, assim, mitigar seus efeitos deletérios

à população.

Ademais,  nosso  projeto  também  eleva  a  alíquota  da

Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) das empresas produtoras e

importadoras de combustíveis em 16 pontos percentuais e reduz em 80% as

alíquotas  da  Contribuição  para  o  PIS/PASEP  e  da  Contribuição  para  o

Financiamento  da  Seguridade  Social  (COFINS)  incidentes  sobre  esses

produtos, com o propósito de promover uma desoneração tributária dos seus

preços, subsidiada pela elevação da tributação do lucro. 

Trata-se de medida fundamental, porque, a nosso ver, parte do

problema  referente  aos  combustíveis  está  relacionado  à  própria  matriz

tributária  brasileira,  que  concentra  excessivamente  a  tributação  sobre  o

consumo,  onerando  pouco  a  renda,  em  comparação  com  os  países  mais

desenvolvidos. 

Com  efeito,  os  tributos  incidentes  sobre  a  receita  ou

faturamento comportam mais fácil  repasse aos consumidores,  possibilitando

aos agentes econômicos, especialmente os que produzem bens com pouca *C
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elasticidade,  como  os  combustíveis,  manter  preços  que  não  encontrem

correspondência com os custos de produção. 

Com  a  elevação  das  alíquotas  da  CSLL  promovida,  a

manutenção  de  alta  margem  de  lucro  deixa  de  ser  uma  estratégia

excessivamente vantajosa para os produtores e importadores de derivados do

petróleo,  colaborando  para  a  manutenção  dos  preços  em  níveis

economicamente adequados.

Diante  de  todo  o  exposto,  solicitamos  o  apoio  de  nossos

ilustres Pares para a aprovação deste relevante projeto.

Sala das Sessões, em        de                     de 2022.

Deputado MAURO NAZIF

PSB/DF

2022-2178
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 1.578, DE 11 DE OUTUBRO DE 1977 
 

Dispõe sobre o imposto de exportação e dá 

outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o 

artigo 55, item II, da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º O imposto sobre a exportação, para o estrangeiro, de produto nacional ou 

nacionalizado tem como, fato gerador a saída deste do território nacional.  

§ 1º Considera-se ocorrido o fato gerador no momento da expedição da guia de 

exportação ou documento equivalente.  

§ 2º (Revogado pela Lei nº 9.019, de 30/3/1995)  

§ 3º O Poder Executivo relacionará os produtos sujeitos ao imposto. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 9.716, de 26/11/1998) 

 

Art. 2º A base de cálculo do imposto é o preço normal que o produto, ou seu similar, 

alcançaria, ao tempo da exportação, em uma venda em condições de livre concorrência no 

mercado internacional, observadas as normas expedidas pelo Poder Executivo, mediante ato do 

Conselho Monetário Nacional. (Vide Medida Provisária nº 2.158-35, de 24/8/2001) 

§ 1º O preço à vista do produto, FOB ou posto na fronteira, é indicativo do preço 

normal.  

§ 2º Quando o preço do produto for de difícil apuração ou for susceptível de 

oscilações bruscas no mercado internacional, o Poder Executivo, mediante ato do Conselho 

Monetário Nacional, fixará critérios específicos ou estabelecerá pauta de valor mínimo, para 

apuração de base de cálculo. (Vide Medida Provisária nº 2.158-35, de 24/8/2001) 

§ 3º Para efeito de determinação da base de cálculo do imposto, o preço de venda 

das mercadorias exportadas não poderá ser inferior ao seu custo de aquisição ou produção, 

acrescido dos impostos e das contribuições incidentes e de margem de lucro de quinze por cento 

sobre a soma dos custos, mais impostos e contribuições. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.716, 

de 26/11/1998) 
 

Art. 3º A alíquota do imposto é de trinta por cento, facultado ao Poder Executivo 

reduzi-la ou aumentá-la, para atender aos objetivos da política cambial e do comércio exterior.  

Parágrafo único. Em caso de elevação, a alíquota do imposto não poderá ser 

superior a cinco vezes o percentual fixado neste artigo. (Artigo com redação dada pela Lei nº 

9.716, de 26/11/1998) 

 

Art. 4º O pagamento do imposto será realizado na forma e no momento fixados pelo 

Ministro da Fazenda, que poderá determinar sua exigibilidade antes da efetiva saída do produto 

a ser exportado.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9019-30-marco-1995-372375-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9716-26-novembro-1998-372325-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9716-26-novembro-1998-372325-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2158-35-24-agosto-2001-390566-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2158-35-24-agosto-2001-390566-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9716-26-novembro-1998-372325-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9716-26-novembro-1998-372325-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9716-26-novembro-1998-372325-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9716-26-novembro-1998-372325-norma-pl.html
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Parágrafo único. Poderá ser dispensada a cobrança do imposto em função do destino 

da mercadoria exportada, observadas normas editadas pelo Ministro de Estado da Fazenda. 

(Parágrafo único acrescido pela  Lei nº 9.716, de 26/11/1998) 
 

Art. 5º O contribuinte do imposto é o exportador, assim considerado qualquer 

pessoa que promova a saída do produto do território nacional.  

 

Art. 6º Não efetivada a exportação do produto ou ocorrendo o seu retorno na forma 

do artigo 11 do Decreto-Lei nº 491, de 5 de março de 1969, a quantia paga a título de imposto 

será restituída a requerimento do interessado acompanhado da respectiva documentação 

comprobatória.  

 

Art. 7º (Revogado pela Lei nº 10.833, de 29/12/2003)  

 

Art. 8º No que couber, aplicar-se-á, subsidiariamente, ao imposto de exportação a 

legislação relativa ao imposto de importação.  

 

Art. 9º O produto da arrecadação do imposto de exportação constituirá reserva 

monetária, a crédito do Banco Central do Brasil, a qual só poderá ser aplicada na forma 

estabelecias pelo Conselho Monetário Nacional.  

 

Art. 10. O Ministro da Fazenda expedirá normas complementares ao presente 

Decreto-Lei, respeitado o disposto nos artigos 1º, § 2º, 2º e seu § 2º, 3º e 9º. (Vide Medida 

Provisária nº 2.158-35, de 24/8/2001) 

 

Art. 11. Este Decreto-Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas a 

Lei nº 5.072, de 12 de agosto de 1966, e demais disposições em contrário.  

 

Brasília, 11 de outubro de 1977; 156º da Independência e 89º da República.  

 

ERNESTO GEISEL  

Mário Henrique Simonsen  

João Paulo dos Reis Velloso  

 

 

LEI Nº 7.689, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1988 
(Vide Medida Provisória nº 1.115, de 28/4/2022) 

 

Institui contribuição social sobre o lucro das 

pessoas jurídicas e dá outras providências.  
  

 

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória nº 22, de 

1988, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, HUMBERTO LUCENA, Presidente do Senado 

Federal, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, 

promulgo a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 3º A alíquota da contribuição é de: (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Medida Provisória nº 413, de 3/1/2008, convertida na Lei nº 11.727, de 23/6/2008) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9716-26-novembro-1998-372325-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9716-26-novembro-1998-372325-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10833-29-dezembro-2003-497045-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2158-35-24-agosto-2001-390566-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2158-35-24-agosto-2001-390566-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-413-3-janeiro-2008-567753-publicacaooriginal-91082-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-413-3-janeiro-2008-567753-publicacaooriginal-91082-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-publicacaooriginal-100075-pl.html
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I - 20% (vinte por cento) até o dia 31 de dezembro de 2021 e 15% (quinze por cento) 

a partir de 1º de janeiro de 2022, no caso das pessoas jurídicas de seguros privados, das de 

capitalização e das referidas nos incisos II, III, IV, V, VI, VII, IX e X do § 1º do art. 1º da Lei 

Complementar nº 105, de 10 de janeiro de 2001; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 

413, de 3/1/2008, convertida na Lei nº 11.727, de 23/6/2008, e com nova redação dada pela 

Lei nº 14.183, de 14/7/2021) 

II - (Inciso acrescido pela Lei nº 13.169, de 6/10/2015, e revogado pela Lei nº 

14.183, de 14/7/2021) 

II-A - 25% (vinte e cinco por cento) até o dia 31 de dezembro de 2021 e 20% (vinte 

por cento) a partir de 1º de janeiro de 2022, no caso das pessoas jurídicas referidas no inciso I 

do § 1º do art. 1º da Lei Complementar nº 105, de 10 de janeiro de 2001; e (Inciso acrescido 

pela Lei nº 14.183, de 14/7/2021) 

III - 9% (nove por cento), no caso das demais pessoas jurídicas. (Primitivo inciso II 

acrescido pela Medida Provisória nº 413, de 3/1/2008, convertida na Lei nº 11.727, de 

23/6/2008,  renumerado pela Lei nº 13.169, de 6/10/2015,  produzindo efeitos a partir do 1º 

dia do 4º mês subsequente ao da publicação da Medida Provisória nº 675, de 21/5/2015, 

publicada no DOU de 22/5/2015) 

 

Art. 4º São contribuintes as pessoas jurídicas estabelecidas no País e as que lhe são 

equiparadas pela legislação tributária, ressalvadas as vedadas na alínea 'b' do inciso VI do caput 

do art. 150 da Constituição Federal, na forma restritiva prevista no § 4º do mesmo artigo. 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 14.057, de 11/9/2020, vetado pelo Presidente 

da República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado na Edição Extra D do DOU de 

26/3/2021) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.115, DE 28 DE ABRIL DE 2022 
 

Altera a Lei nº 7.689, de 15 de dezembro de 

1988, que institui a contribuição social sobre o 

lucro das pessoas jurídicas. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

 

Art. 1º A Lei nº 7.689, de 15 de dezembro de 1988, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 

 

"Art.3º............................................................................................................... 

.......................................................................................................................... 

 

Parágrafo único. As alíquotas da contribuição de que tratam os incisos I e II-

A do caput serão de 16% (dezesseis por cento) e de 21% (vinte e um por 

cento), respectivamente, até 31 de dezembro de 2022." (NR) 

 

Art. 2º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação e produz 

efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês subsequente ao de sua publicação. 

 

Brasília, 28 de abril de 2022; 201º da Independência e 134º da República. 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-413-3-janeiro-2008-567753-publicacaooriginal-91082-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-413-3-janeiro-2008-567753-publicacaooriginal-91082-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-publicacaooriginal-100075-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14183-14-julho-2021-791586-publicacaooriginal-163200-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14183-14-julho-2021-791586-publicacaooriginal-163200-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13169-6-outubro-2015-781720-publicacaooriginal-148365-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14183-14-julho-2021-791586-publicacaooriginal-163200-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14183-14-julho-2021-791586-publicacaooriginal-163200-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14183-14-julho-2021-791586-publicacaooriginal-163200-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14183-14-julho-2021-791586-publicacaooriginal-163200-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-413-3-janeiro-2008-567753-publicacaooriginal-91082-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-413-3-janeiro-2008-567753-publicacaooriginal-91082-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-publicacaooriginal-100075-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-publicacaooriginal-100075-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13169-6-outubro-2015-781720-publicacaooriginal-148365-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-675-21-maio-2015-780847-publicacaooriginal-147014-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-675-21-maio-2015-780847-publicacaooriginal-147014-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-675-21-maio-2015-780847-publicacaooriginal-147014-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14057-11-setembro-2020-790631-promulgacaodevetos-162545-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14057-11-setembro-2020-790631-promulgacaodevetos-162545-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14057-11-setembro-2020-790631-promulgacaodevetos-162545-pl.html
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JAIR MESSIAS BOLSONARO 

Paulo Guedes 

 

LEI Nº 9.718, DE 27 DE NOVEMBRO DE 1998 
 

Altera a Legislação Tributária Federal. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DA CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP E COFINS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 4º As contribuições para os Programas de Integração Social e de Formação do 

Patrimônio do Servidor Público - PIS/PASEP e para o Financiamento da Seguridade Social - 

COFINS devidas pelos produtores e importadores de derivados de petróleo serão calculadas, 

respectivamente, com base nas seguintes alíquotas: (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Lei nº 10.865, de 30/4/2004) 

I - 5,08% (cinco inteiros e oito centésimos por cento) e 23,44% (vinte inteiros e 

quarenta e quatro centésimos por cento), incidentes sobre a receita bruta decorrente da venda 

de gasolinas e suas correntes, exceto gasolina de aviação; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.990, 

de 21/7/2000 e com redação dada pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004) 

II - 4,21% (quatro inteiros e vinte e um centésimos por cento) e 19,42% (dezenove 

inteiros e quarenta e dois centésimos por cento), incidentes sobre a receita bruta decorrente da 

venda de óleo diesel e suas correntes; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.990, de 21/7/2000 e com 

redação dada pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004) 

III - 10,2% (dez inteiros e dois décimos por cento) e 47,4% (quarenta e sete inteiros 

e quatro décimos por cento) incidentes sobre a receita bruta decorrente da venda de gás 

liquefeito de petróleo - GLP derivado de petróleo e de gás natural; (Inciso acrescido pela Lei 

nº 9.990, de 21/7/2000 e com redação dada pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004) 

IV - sessenta e cinco centésimos por cento e três por cento incidentes sobre a receita 

bruta decorrente das demais atividades. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.990, de 21/7/2000) 

Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 9.990, de 21/7/2000) 

 

Art. 5º A Contribuição para o PIS/Pasep e a Cofins incidentes sobre a receita bruta 

auferida na venda de álcool, inclusive para fins carburantes, serão calculadas com base nas 

alíquotas, respectivamente, de:  (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.727, de 

23/6/2008, publicada no DOU de 24/6/2008, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º mês 

subsequente ao da publicação) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 10.560, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2002 
 

Dispõe sobre o tratamento tributário dispensado 

às empresas de transporte aéreo, e dá outras 

providências. 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-9990-21-julho-2000-359791-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-9990-21-julho-2000-359791-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-9990-21-julho-2000-359791-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-9990-21-julho-2000-359791-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-9990-21-julho-2000-359791-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531830&seqTexto=13949&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-9990-21-julho-2000-359791-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-9990-21-julho-2000-359791-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-9990-21-julho-2000-359791-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-publicacaooriginal-100075-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-publicacaooriginal-100075-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-publicacaooriginal-100075-pl.html
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Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória 

nº 67, de 2002, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Ramez Tebet, Presidente da Mesa do 

Congresso Nacional, para os efeitos do disposto no art. 62 da Constituição Federal, com a 

redação dada pela Emenda constitucional nº 32, de 2001, promulgo a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Fica suspensa, em relação aos fatos geradores ocorridos até 31 de dezembro 

de 2003, a aplicação da alíquota do imposto de renda na fonte de que trata o art. 1º da Lei nº 

9.959, de 27 de janeiro de 2000, incidente nas operações de que trata o inciso V do art. 1º da 

Lei nº 9.481, de 13 de agosto de 1997, na hipótese de pagamentos de contraprestação de 

arrendamento mercantil de bens de capital arrendados por empresa de transporte aéreo de cargas 

ou de passageiros.  

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se independentemente da data de 

celebração do contrato de arrendamento.  

 

Art. 2º A contribuição para o PIS/Pasep e a Cofins, relativamente à receita bruta 

decorrente da venda de querosene de aviação, incidirá uma única vez, nas vendas realizadas 

pelo produtor ou importador, às alíquotas de 1,25% e 5,8%, respectivamente.  

 

Art. 3º A Contribuição para o PIS/Pasep e a Cofins não incidirão sobre a receita 

auferida pelo produtor ou importador na venda de querosene de aviação à pessoa jurídica 

distribuidora, quando o produto for destinado ao consumo por aeronave em tráfego 

internacional. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.787, de 25/9/2008) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 10.865, DE 30 DE ABRIL DE 2004 
 

Dispõe sobre a Contribuição para os Programas 

de Integração Social e de Formação do 

Patrimônio do Servidor Público e a 

Contribuição para o Financiamento da 

Seguridade Social incidentes sobre a 

importação de bens e serviços e dá outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XII 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 23. O importador ou fabricante dos produtos referidos nos incisos I a III do art. 

4º da Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998, e no art. 2º da Lei nº 10.560, de 13 de novembro 

de 2002, poderá optar por regime especial de apuração e pagamento da contribuição para o 

PIS/PASEP e da COFINS, no qual os valores das contribuições são fixados, respectivamente, 

em:  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11787-25-setembro-2008-581191-norma-pl.html
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I - R$ 141,10 (cento e quarenta e um reais e dez centavos) e R$ 651,40 (seiscentos 

e cinqüenta e um reais e quarenta centavos), por metro cúbico de gasolinas e suas correntes, 

exceto gasolina de aviação;  

II - R$ 82,20 (oitenta e dois reais e vinte centavos) e R$ 379,30 (trezentos e setenta 

e nove reais e trinta centavos), por metro cúbico de óleo diesel e suas correntes;  

III - R$ 119,40 (cento e dezenove reais e quarenta centavos) e R$ 551,40 

(quinhentos e cinqüenta e um reais e quarenta centavos), por tonelada de gás liquefeito de 

petróleo - GLP, derivado de petróleo e de gás natural; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

11.051, de 29/12/2004) 

IV - R$ 48,90 (quarenta e oito reais e noventa centavos) e R$ 225,50 (duzentos e 

vinte e cinco reais e cinqüenta centavos), por metro cúbico de querosene de aviação.  

§ 1º A opção prevista neste artigo será exercida, segundo normas e condições 

estabelecidas pela Secretaria da Receita Federal, até o último dia útil do mês de novembro de 

cada ano-calendário, produzindo efeitos, de forma irretratável, durante todo o ano-calendário 

subseqüente ao da opção.  

§ 2º Excepcionalmente para o ano-calendário de 2004, a opção poderá ser exercida 

até o último dia útil do mês de maio, produzindo efeitos, de forma irretratável, a partir do dia 

1º de maio.  

§ 3º No caso da opção efetuada nos termos dos §§ 1º e 2º deste artigo, a Secretaria 

da Receita Federal divulgará o nome da pessoa jurídica optante e a data de início da opção.  

§ 4º A opção a que se refere este artigo será automaticamente prorrogada para o 

ano-calendário seguinte, salvo se a pessoa jurídica dela desistir, nos termos e condições 

estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal, até o último dia útil do mês de outubro do ano-

calendário, hipótese em que a produção de efeitos se dará a partir do dia 1º de janeiro do ano-

calendário subseqüente.  

§ 5º Fica o Poder Executivo autorizado a fixar coeficientes para redução das 

alíquotas previstas neste artigo, os quais poderão ser alterados, para mais ou para menos, ou 

extintos, em relação aos produtos ou sua utilização, a qualquer tempo.  

 

Art. 24. O inciso III do § 2º do art. 8º da Lei nº 10.426, de 24 de abril de 2002, passa 

a vigorar com a seguinte redação:  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.478, DE 6 DE AGOSTO DE 1997 
 

Dispõe sobre a política energética nacional, as 

atividades relativas ao monopólio do petróleo, 

institui o Conselho Nacional de Política 

Energética e a Agência Nacional do Petróleo e 

dá outras providências.  
  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DA EXPLORAÇÃO E DA PRODUÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11051-29-dezembro-2004-535258-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11051-29-dezembro-2004-535258-norma-pl.html
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Seção VI 

Das Participações 

 

Art. 45. O contrato de concessão disporá sobre as seguintes participações 

governamentais, previstas no edital de licitação:  

I - bônus de assinatura;  

II - royalties;  

III - participação especial;  

IV - pagamento pela ocupação ou retenção de área.  

§ 1º As participações governamentais constantes dos incisos II e IV serão 

obrigatórias.  

§ 2º As receitas provenientes das participações governamentais definidas no caput, 

alocadas para órgãos da administração pública federal, de acordo com o disposto nesta Lei, 

serão mantidas na Conta Única do Governo Federal, enquanto não forem destinadas para as 

respectivas programações.  

§ 3º O superávit financeiro dos órgãos da administração pública federal referidos 

no parágrafo anterior, apurado em balanço de cada exercício financeiro, será transferido ao 

Tesouro Nacional.  

 

Art. 46. O bônus de assinatura terá seu valor mínimo estabelecido no edital e 

corresponderá ao pagamento ofertado na proposta para obtenção da concessão, devendo ser 

pago no ato da assinatura do contrato.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 12.351, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2010 
 

Dispõe sobre a exploração e a produção de 

petróleo, de gás natural e de outros 

hidrocarbonetos fluidos, sob o regime de 

partilha de produção, em áreas do pré-sal e em 

áreas estratégicas; cria o Fundo Social - FS e 

dispõe sobre sua estrutura e fontes de recursos; 

altera dispositivos da Lei nº 9.478, de 6 de 

agosto de 1997; e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a exploração e a produção de petróleo, de gás natural 

e de outros hidrocarbonetos fluidos em áreas do pré-sal e em áreas estratégicas, cria o Fundo 

Social - FS e dispõe sobre sua estrutura e fontes de recursos, e altera a Lei nº 9.478, de 6 de 

agosto de 1997.  

 

CAPÍTULO II 

DAS DEFINIÇÕES TÉCNICAS 
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Art. 2º Para os fins desta Lei, são estabelecidas as seguintes definições:  

I - partilha de produção: regime de exploração e produção de petróleo, de gás 

natural e de outros hidrocarbonetos fluidos no qual o contratado exerce, por sua conta e risco, 

as atividades de exploração, avaliação, desenvolvimento e produção e, em caso de descoberta 

comercial, adquire o direito à apropriação do custo em óleo, do volume da produção 

correspondente aos royalties devidos, bem como de parcela do excedente em óleo, na 

proporção, condições e prazos estabelecidos em contrato;  

II - custo em óleo: parcela da produção de petróleo, de gás natural e de outros 

hidrocarbonetos fluidos, exigível unicamente em caso de descoberta comercial, correspondente 

aos custos e aos investimentos realizados pelo contratado na execução das atividades de 

exploração, avaliação, desenvolvimento, produção e desativação das instalações, sujeita a 

limites, prazos e condições estabelecidos em contrato;  

III - excedente em óleo: parcela da produção de petróleo, de gás natural e de outros 

hidrocarbonetos fluidos a ser repartida entre a União e o contratado, segundo critérios definidos 

em contrato, resultante da diferença entre o volume total da produção e as parcelas relativas ao 

custo em óleo, aos royalties devidos e, quando exigível, à participação de que trata o art. 43;  

IV - área do pré-sal: região do subsolo formada por um prisma vertical de 

profundidade indeterminada, com superfície poligonal definida pelas coordenadas geográficas 

de seus vértices estabelecidas no Anexo desta Lei, bem como outras regiões que venham a ser 

delimitadas em ato do Poder Executivo, de acordo com a evolução do conhecimento geológico;  

V - área estratégica: região de interesse para o desenvolvimento nacional, 

delimitada em ato do Poder Executivo, caracterizada pelo baixo risco exploratório e elevado 

potencial de produção de petróleo, de gás natural e de outros hidrocarbonetos fluidos;  

VI - operador: o responsável pela condução e execução, direta ou indireta, de todas 

as atividades de exploração, avaliação, desenvolvimento, produção e desativação das 

instalações de exploração e produção; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.365, de 

29/11/2016) 

VII - contratado: a Petrobras, quando for realizada a contratação direta, nos termos 

do art. 8º, inciso I, desta Lei, ou a empresa ou o consórcio de empresas vencedor da licitação 

para a exploração e produção de petróleo, de gás natural e de outros hidrocarbonetos fluidos 

em regime de partilha de produção; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.365, de 

29/11/2016) 

VIII - conteúdo local: proporção entre o valor dos bens produzidos e dos serviços 

prestados no País para execução do contrato e o valor total dos bens utilizados e dos serviços 

prestados para essa finalidade;  

IX - individualização da produção: procedimento que visa à divisão do resultado da 

produção e ao aproveitamento racional dos recursos naturais da União, por meio da unificação 

do desenvolvimento e da produção relativos à jazida que se estenda além do bloco concedido 

ou contratado sob o regime de partilha de produção;  

X - ponto de medição: local definido no plano de desenvolvimento de cada campo 

onde é realizada a medição volumétrica do petróleo ou do gás natural produzido, conforme 

regulação da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP;  

XI - ponto de partilha: local em que há divisão entre a União e o contratado de 

petróleo, de gás natural e de outros hidrocarbonetos fluidos produzidos, nos termos do 

respectivo contrato de partilha de produção;  

XII - bônus de assinatura: valor fixo devido à União pelo contratado, a ser pago no 

ato da celebração e nos termos do respectivo contrato de partilha de produção; e  

XIII - royalties: compensação financeira devida aos Estados, ao Distrito Federal e 

aos Municípios, bem como a órgãos da administração direta da União, em função da produção 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13365-29-novembro-2016-783954-publicacaooriginal-151458-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13365-29-novembro-2016-783954-publicacaooriginal-151458-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13365-29-novembro-2016-783954-publicacaooriginal-151458-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13365-29-novembro-2016-783954-publicacaooriginal-151458-pl.html
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de petróleo, de gás natural e de outros hidrocarbonetos fluidos sob o regime de partilha de 

produção, nos termos do § 1º do art. 20 da Constituição Federal.  

 

CAPÍTULO III 

DO REGIME DE PARTILHA DE PRODUÇÃO 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

 

Art. 3º A exploração e a produção de petróleo, de gás natural e de outros 

hidrocarbonetos fluidos na área do pré-sal e em áreas estratégicas serão contratadas pela União 

sob o regime de partilha de produção, na forma desta Lei.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DAS RECEITAS GOVERNAMENTAIS NO 

REGIME DE PARTILHA DE PRODUÇÃO 

 

Art. 42. O regime de partilha de produção terá as seguintes receitas governamentais:  

I - royalties; e  

II - bônus de assinatura.  

§ 1º Os royalties, com alíquota de 15% (quinze por cento) do valor da produção, 

correspondem à compensação financeira pela exploração do petróleo, de gás natural e de outros 

hidrocarbonetos líquidos de que trata o § 1º do art. 20 da Constituição Federal, sendo vedado, 

em qualquer hipótese, seu ressarcimento ao contratado e sua inclusão no cálculo do custo em 

óleo. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.734, de 30/11/2012) 

§ 2º O bônus de assinatura não integra o custo em óleo e corresponde a valor fixo 

devido à União pelo contratado, devendo ser estabelecido pelo contrato de partilha de produção 

e pago no ato da sua assinatura, sendo vedado, em qualquer hipótese, seu ressarcimento ao 

contratado. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.734, de 30/11/2012) 

 

Art. 42-A. Os royalties serão pagos mensalmente pelo contratado em moeda 

nacional, e incidirão sobre a produção de petróleo, de gás natural e de outros hidrocarbonetos 

fluidos, calculados a partir da data de início da produção comercial. 

§ 1º Os critérios para o cálculo do valor dos royalties serão estabelecidos em ato do 

Poder Executivo, em função dos preços de mercado do petróleo, do gás natural e de outros 

hidrocarbonetos fluidos, das especificações do produto e da localização do campo. 

§ 2º A queima de gás em flares, em prejuízo de sua comercialização, e a perda de 

produto ocorrida sob a responsabilidade do contratado serão incluídas no volume total da 

produção a ser computada para cálculo dos royalties, sob os regimes de concessão e partilha, e 

para cálculo da participação especial, devida sob regime de concessão. (Artigo acrescido pela 

Lei nº 12.734, de 30/11/2012) 

 

Art. 42-B. Os royalties devidos em função da produção de petróleo, de gás natural 

e de outros hidrocarbonetos fluidos sob o regime de partilha de produção serão distribuídos da 

seguinte forma: (Artigo acrescido pela Lei nº 12.734, de 30/11/2012) 

I - quando a produção ocorrer em terra, rios, lagos, ilhas lacustres ou fluviais: 

(Inciso acrescido pela Lei nº 12.734, de 30/11/2012) 

a) 20% (vinte por cento) para os Estados ou o Distrito Federal, se for o caso, 

produtores; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.734, de 30/11/2012) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12734-30-novembro-2012-774705-publicacaooriginal-138258-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12734-30-novembro-2012-774705-publicacaooriginal-138258-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12734-30-novembro-2012-774705-publicacaooriginal-138258-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12734-30-novembro-2012-774705-publicacaooriginal-138258-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12734-30-novembro-2012-774705-publicacaooriginal-138258-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12734-30-novembro-2012-774705-publicacaooriginal-138258-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12734-30-novembro-2012-774705-publicacaooriginal-138258-pl.html
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b) 10% (dez por cento) para os Municípios produtores; (Alínea acrescida pela Lei 

nº 12.734, de 30/11/2012) 

c) 5% (cinco por cento) para os Municípios afetados por operações de embarque e 

desembarque de petróleo, gás natural e outro hidrocarboneto fluido, na forma e critérios 

estabelecidos pela Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP); 

(Alínea acrescida pela Lei nº 12.734, de 30/11/2012) 

d) 25% (vinte e cinco por cento) para constituição de fundo especial, a ser 

distribuído entre Estados e o Distrito Federal, se for o caso, de acordo com os seguintes critérios: 

(Alínea acrescida pela Lei nº 12.734, de 30/11/2012) 

1. os recursos serão distribuídos somente para os Estados e, se for o caso, o Distrito 

Federal, que não tenham recebido recursos em decorrência do disposto na alínea "a" deste 

inciso, na alínea "a" do inciso II deste artigo, na alínea "a" do inciso II dos arts. 48 e 49 da Lei 

nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, e no inciso II do § 2º do art. 50 da Lei nº 9.478, de 6 de agosto 

de 1997; (Item acrescido pela Lei nº 12.734, de 30/11/2012, vetado pelo Presidente da 

República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 15/3/2013) 

2. o rateio dos recursos do fundo especial obedecerá às mesmas regras do rateio do 

Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal (FPE), de que trata o art. 159 da 

Constituição; (Item acrescido pela Lei nº 12.734, de 30/11/2012) 

3. o percentual que o FPE destina aos Estados e ao Distrito Federal, se for o caso, 

que serão excluídos do rateio dos recursos do fundo especial em decorrência do disposto no 

item 1 será redistribuído entre os demais Estados e o Distrito Federal, se for o caso, 

proporcionalmente às suas participações no FPE; (Item acrescido pela Lei nº 12.734, de 

30/11/2012, vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e 

publicado no DOU de 15/3/2013) 

4. o Estado produtor ou confrontante, e o Distrito Federal, se for produtor, poderá 

optar por receber os recursos do fundo especial de que trata esta alínea, desde que não receba 

recursos em decorrência do disposto na alínea "a" deste inciso, na alínea "a" do inciso II deste 

artigo, na alínea "a" do inciso II dos arts. 48 e 49 da Lei no 9.478, de 6 de agosto de 1997, e no 

inciso II do § 2º do art. 50 da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997; (Item acrescido pela Lei nº 

12.734, de 30/11/2012, vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional 

e publicado no DOU de 15/3/2013) 

5. os recursos que Estados produtores ou confrontantes, ou que o Distrito Federal, 

se for o caso, tenham deixado de arrecadar em função da opção prevista no item 4 serão 

adicionados aos recursos do fundo especial de que trata esta alínea; (Item acrescido pela Lei nº 

12.734, de 30/11/2012, vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional 

e publicado no DOU de 15/3/2013) 

e) 25% (vinte e cinco por cento) para constituição de fundo especial, a ser 

distribuído entre os Municípios de acordo com os seguintes critérios: (Alínea acrescida pela 

Lei nº 12.734, de 30/11/2012) 

1. os recursos serão distribuídos somente para os Municípios que não tenham 

recebido recursos em decorrência do disposto nas alíneas "b" e "c" deste inciso e do inciso II 

deste artigo, nas alíneas "b" e "c" do inciso II dos arts. 48 e 49 da Lei nº 9.478, de 6 de agosto 

de 1997, e no inciso III do § 2º do art. 50 da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997; (Item acrescido 

pela Lei nº 12.734, de 30/11/2012) 

2. o rateio dos recursos do fundo especial obedecerá às mesmas regras do rateio do 

Fundo de Participação dos Municípios (FPM), de que trata o art. 159 da Constituição; (Item 

acrescido pela Lei nº 12.734, de 30/11/2012) 

3. o percentual que o FPM destina aos Municípios que serão excluídos do rateio dos 

recursos do fundo especial em decorrência do disposto no item 1 será redistribuído entre 

Municípios proporcionalmente às suas participações no FPM; (Item acrescido pela Lei nº 
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12.734, de 30/11/2012, vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional 

e publicado no DOU de 15/3/2013) 

4. o Município produtor ou confrontante poderá optar por receber os recursos do 

fundo especial de que trata esta alínea, desde que não receba recursos em decorrência do 

disposto nas alíneas "b" e "c" deste inciso e do inciso II deste artigo, nas alíneas "b" e "c" do 

inciso II dos arts. 48 e 49 da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, e no inciso III do § 2º do art. 

50 da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997; (Item acrescido pela Lei nº 12.734, de 30/11/2012, 

vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU 

de 15/3/2013) 

5. os recursos que Municípios produtores ou confrontantes tenham deixado de 

arrecadar em função da opção prevista no item 4 serão adicionados aos recursos do fundo 

especial de que trata esta alínea; (Item acrescido pela Lei nº 12.734, de 30/11/2012, vetado pelo 

Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 15/3/2013) 

f) 15% (quinze por cento) para a União, a ser destinado ao Fundo Social, instituído 

por esta Lei, deduzidas as parcelas destinadas aos órgãos específicos da Administração Direta 

da União, nos termos do regulamento do Poder Executivo; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.734, 

de 30/11/2012) 

II - quando a produção ocorrer na plataforma continental, no mar territorial ou na 

zona econômica exclusiva: (Inciso acrescido pela Lei nº 12.734, de 30/11/2012) 

a) 22% (vinte e dois por cento) para os Estados confrontantes; (Alínea acrescida 

pela Lei nº 12.734, de 30/11/2012) 

b) 5% (cinco por cento) para os Municípios confrontantes; (Alínea acrescida pela 

Lei nº 12.734, de 30/11/2012) 

c) 2% (dois por cento) para os Municípios afetados por operações de embarque e 

desembarque de petróleo, gás natural e outro hidrocarboneto fluido, na forma e critérios 

estabelecidos pela ANP; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.734, de 30/11/2012) 

d) 24,5% (vinte e quatro inteiros e cinco décimos por cento) para constituição de 

fundo especial, a ser distribuído entre Estados e o Distrito Federal, se for o caso, de acordo com 

os seguintes critérios: (Alínea acrescida pela Lei nº 12.734, de 30/11/2012) 

1. os recursos serão distribuídos somente para os Estados e, se for o caso, o Distrito 

Federal, que não tenham recebido recursos em decorrência do disposto na alínea "a" do inciso 

I e deste inciso II, na alínea "a" do inciso II dos arts. 48 e 49 da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 

1997, e no inciso II do § 2º do art. 50 da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997; (Item acrescido 

pela Lei nº 12.734, de 30/11/2012, vetado pelo Presidente da República, mantido pelo 

Congresso Nacional e publicado no DOU de 15/3/2013) 

2. o rateio dos recursos do fundo especial obedecerá às mesmas regras do rateio do 

Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal (FPE), de que trata o art. 159 da 

Constituição; (Item acrescido pela Lei nº 12.734, de 30/11/2012) 

3. o percentual que o FPE destina aos Estados e ao Distrito Federal, se for o caso, 

que serão excluídos do rateio dos recursos do fundo especial em decorrência do disposto no 

item 1 será redistribuído entre os demais Estados e o Distrito Federal, se for o caso, 

proporcionalmente às suas participações no FPE; (Item acrescido pela Lei nº 12.734, de 

30/11/2012, vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e 

publicado no DOU de 15/3/2013) 

4. o Estado produtor ou confrontante, e o Distrito Federal, se for produtor, poderá 

optar por receber os recursos do fundo especial de que trata esta alínea, desde que não receba 

recursos em decorrência do disposto na alínea "a" do inciso I e deste inciso II, na alínea "a" do 

inciso II dos arts. 48 e 49 da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, e no inciso II do § 2º do art. 

50 da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997; (Item acrescido pela Lei nº 12.734, de 30/11/2012, 
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vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU 

de 15/3/2013) 

5. os recursos que Estados produtores ou confrontantes, ou que o Distrito Federal, 

se for o caso, tenham deixado de arrecadar em função da opção prevista no item 4 serão 

adicionados aos recursos do fundo especial de que trata esta alínea; (Item acrescido pela Lei nº 

12.734, de 30/11/2012, vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional 

e publicado no DOU de 15/3/2013) 

e) 24,5% (vinte e quatro inteiros e cinco décimos por cento) para constituição de 

fundo especial, a ser distribuído entre os Municípios de acordo com os seguintes critérios: 

(Alínea acrescida pela Lei nº 12.734, de 30/11/2012) 

1. os recursos serão distribuídos somente para os Municípios que não tenham 

recebido recursos em decorrência do disposto nas alíneas "b" e "c" do inciso I e deste inciso II, 

nas alíneas "b" e "c" do inciso II dos arts. 48 e 49 da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, e no 

inciso III do § 2º do art. 50 da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997; (Item acrescido pela Lei nº 

12.734, de 30/11/2012, vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional 

e publicado no DOU de 15/3/2013) 

2. o rateio dos recursos do fundo especial obedecerá às mesmas regras do rateio do 

Fundo de Participação dos Municípios (FPM), de que trata o art. 159 da Constituição; (Item 

acrescido pela Lei nº 12.734, de 30/11/2012) 

3. o percentual que o FPM destina aos Municípios que serão excluídos do rateio dos 

recursos do fundo especial em decorrência do disposto no item 1 será redistribuído entre 

Municípios proporcionalmente às suas participações no FPM; (Item acrescido pela Lei nº 

12.734, de 30/11/2012, vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional 

e publicado no DOU de 15/3/2013) 

4. o Município produtor ou confrontante poderá optar por receber os recursos do 

fundo especial de que trata esta alínea, desde que não receba recursos em decorrência do 

disposto nas alíneas "b" e "c" do inciso I e deste inciso II, nas alíneas "b" e "c" do inciso II dos 

arts. 48 e 49 da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, e no inciso III do § 2º do art. 50 da Lei nº 

9.478, de 6 de agosto de 1997; (Item acrescido pela Lei nº 12.734, de 30/11/2012, vetado pelo 

Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 15/3/2013) 

5. os recursos que Municípios produtores ou confrontantes tenham deixado de 

arrecadar em função da opção prevista no item 4 serão adicionados aos recursos do fundo 

especial de que trata esta alínea; (Item acrescido pela Lei nº 12.734, de 30/11/2012) 

f) 22% (vinte e dois por cento) para a União, a ser destinado ao Fundo Social, 

instituído por esta Lei, deduzidas as parcelas destinadas aos órgãos específicos da 

Administração Direta da União, nos termos do regulamento do Poder Executivo. (Alínea 

acrescida pela Lei nº 12.734, de 30/11/2012) 

§ 1º A soma dos valores referentes aos royalties devidos aos Municípios nos termos 

das alíneas "b" e "c" dos incisos I e II deste artigo, com os royalties devidos nos termos das 

alíneas "b" e "c" dos incisos I e II dos arts. 48 e 49 da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, com 

a participação especial devida nos termos do inciso III do § 2º do art. 50 da Lei nº 9.478, de 6 

de agosto de 1997, ficarão limitados ao maior dos seguintes valores: 

I - os valores que o Município recebeu a título de royalties e participação especial 

em 2011; 

II - 2 (duas) vezes o valor per capita distribuído pelo FPM, calculado em nível 

nacional, multiplicado pela população do Município. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.734, 

de 30/11/2012, vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e 

publicado no DOU de 15/3/2013) 

§ 2º A parcela dos royalties de que trata este artigo que contribuiu para o valor que 

exceder o limite de pagamentos aos Municípios em decorrência do disposto no § 1º será 
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transferida para o fundo especial de que trata a alínea "e" dos incisos I e II. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 12.734, de 30/11/2012, vetado pelo Presidente da República, mantido pelo 

Congresso Nacional e publicado no DOU de 15/3/2013) 

§ 3º Os pontos de entrega às concessionárias de gás natural produzido no País serão 

considerados instalações de embarque e desembarque, para fins de pagamento de royalties aos 

Municípios afetados por essas operações, em razão do disposto na alínea "c" dos incisos I e II. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.734, de 30/11/2012, vetado pelo Presidente da República, 

mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 15/3/2013) 

§ 4º A opção dos Estados, Distrito Federal e Municípios de que trata o item 4 das 

alíneas "d" e "e" dos incisos I e II poderá ser feita após conhecido o valor dos royalties e da 

participação especial a serem distribuídos, nos termos do regulamento. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 12.734, de 30/11/2012, vetado pelo Presidente da República, mantido pelo 

Congresso Nacional e publicado no DOU de 15/3/2013) 

 

Art. 42-C. Os recursos do fundo especial de que tratam os incisos I e II do caput do 

art. 42-B terão a destinação prevista no art. 50-E da Lei no 9.478, de 6 de agosto de 1997. 

(Artigo acrescido pela Lei nº 12.734, de 30/11/2012, vetado pelo Presidente da República, 

mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 15/3/2013) 

 

Art. 43. O contrato de partilha de produção, quando o bloco se localizar em terra, 

conterá cláusula determinando o pagamento, em moeda nacional, de participação equivalente a 

até 1% (um por cento) do valor da produção de petróleo ou gás natural aos proprietários da terra 

onde se localiza o bloco.  

§ 1º A participação a que se refere o caput será distribuída na proporção da produção 

realizada nas propriedades regularmente demarcadas na superfície do bloco, vedada a sua 

inclusão no cálculo do custo em óleo.  

§ 2º O cálculo da participação de terceiro de que trata o caput será efetivado pela 

ANP.  

 

Art. 44. Não se aplicará o disposto no art. 50 da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 

1997, aos contratos de partilha de produção.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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